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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

PORTARIA G.P. Nº 687/09                                     São Luís, 15 de dezembro de 2009. 
 
 

 
 
 
 
 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  

 
 
R E S O L V E 
 
 
Conceder, “Ad Referendum” do Tribunal Pleno, ao 

Excelentíssimo Senhor JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA, Juiz do Trabalho 
Substituto, lotado na Vara do Trabalho de Imperatriz-MA, licença-paternidade, no 
período de 03 a 07.12.2009, relativa ao nascimento de sua filha Valentina Almeida de 
Souza e Almeida. 

  
Dê-se ciência.   
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 
 
MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 

 
 
 

 


